
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO:  

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito de 

Vitória a seguinte: 

 

INDICAÇÃO N°__ 2025 

 

Para que sejam adotadas as providências necessárias com vistas à melhoria do acesso, da 

qualidade e da efetividade dos serviços públicos de saúde prestados na Unidade Básica de 

Saúde (UBS) de Santa Luíza, especialmente quanto aos seguintes pontos: 

 

1. Solicitação de implantação de mais uma equipe da Estratégia Saúde da Família (ESF); 

2. Esclarecimentos sobre a situação da reterritorialização dos profissionais da unidade; 

3. Ampliação da sala de atendimento psicológico; 

4. Ausência de médicos vinculados ao quadro próprio do município. 

 

JUSTIFICATIVAS 

Item 1 – Implantação de nova equipe ESF: 

A crescente demanda da população atendida pela UBS Santa Luíza tem sobrecarregado as 

equipes existentes, gerando filas de espera e dificultando o acompanhamento contínuo das 

famílias. A implantação de uma nova equipe ESF permitirá maior cobertura assistencial, 

fortalecimento das ações preventivas e melhoria na qualidade do atendimento. 

 

Item 2 – Reterritorialização dos profissionais: 

A reorganização territorial das equipes é essencial para garantir a correta distribuição dos 

profissionais conforme o perfil epidemiológico e o número de usuários por território. A falta de 
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informações claras sobre a reterritorialização gera insegurança na população e 

descontinuidade no vínculo entre equipe e usuários. 

 

Item 3 – Ampliação da sala de psicologia: 

O espaço físico atualmente destinado ao atendimento psicológico é insuficiente para a 

demanda existente, comprometendo a privacidade, o conforto e a qualidade das consultas. A 

ampliação desse espaço é fundamental para assegurar atendimento humanizado e sigiloso, 

além de viabilizar o aumento do número de atendimentos. 

 

Item 4 – Ausência de médicos do quadro próprio do município: 

A inexistência de médicos efetivos vinculados ao quadro municipal compromete a 

continuidade do cuidado e a criação de vínculo com os pacientes, além de gerar instabilidade 

nas escalas de atendimento e prejuízos ao acompanhamento de casos crônicos. 

 

Justificativa Geral: 

O presente requerimento fundamenta-se na necessidade de fortalecer a estrutura da UBS 

Santa Luíza, garantindo quadro de profissionais adequado, organização territorial eficiente e 

melhores condições físicas para o atendimento à população, assegurando serviços de saúde 

mais eficientes, humanizados e compatíveis com os princípios do SUS e com o direito 

constitucional à saúde. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 08 de Dezembro de 2025. 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 

P S B 
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